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1. 

LEI N. 2.344, .DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.012 . 

• 
"Declara de Utilidade Pública . Jl.f un.icipal a 
Associação Comercial e Empresarial tfe Tabapuã - -
ACE". 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA · .FELIClDADE 

PERES CAMPOS ARROYO, _,Prefeita Municipal de Tabapuã, estádo de São Paullo, usando das 

·ribuiçõies que me são conferidas por Lei, SANCIONO E .PRQM ULGO a seguinte Lei, conforme 

Autógrafo de Lei n. 0 003, ·de 07 de . fevereiro de 2012, oriund.o do ·pj·ojeto de Lei nº 001 , de O 1 de 

c!\·ereiro de 2012, de autoria-dõs Vér~adores Fábio Rodrigo Bosque, José Correa de Oliveira e José 

A:uonio Carbonera. .' 

. Art. ' 1° - Fica declarada de utilidade pública Municipal a Associa cão Comercial e . 

Empres;trial de Tab~puã- ACE- Tabapuã, devidamente constituí~a em 23 ·de janeiro ·de 2012, 

registrada no Segm1do Cartório de Registro de T ítulos e Documentos e Pessoa:s Jurídicas da , . . 

Comarca de Catanduva-SP, sob o nº. 1.560 - Liyro ~'A", com .I;1scrição í10 c.~dastro Nacional de 

Pessoas °Jurídicas (CNP.J) nº. 14.950.445/0001-47, atualmente com sede na · Rua Jose Esteves 

Carramenha, nº. ' 547 - Conjunto Habitacional Di-.· He~.rique Ernesto Bianco, nesta 
1 

cidade, 
. . 

associaçüo Privada sem fins lucrativos, de caráter de representação comercial ·e empresarial, tendo 
, . 

como fü1alidade pugnar pélos interesses legítimos das categorias que representa, para todos os 

~feitos legais e consütucionais. 

/ 

Art: 2°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

. Prefeitura iy!unicipal de Tabapuã, 15 de fevereiro de 2.012. 
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